
 

 
MEC – UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
 
 
 
 

DECISÃO Nº 24/2006 
 

 
 O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, e considerando o parecer das 
Câmaras Especializadas constante do Processo nº 23069.008997/06-51 
    
 
 DECIDE  
 

Designar Comissão para, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
elaborar um modelo de estrutura acadêmica e administrativa com 
suas respectivas competências para a institucionalização da política 
de interiorização, por meio de Pólos, e possibilite um funcionamento 
adequadamente uniforme das novas e futuras unidades 
descentralizadas. 
 

* * * 
 

Sala das Reuniões, 13 de setembro  de 2006. 
 

 
 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente  

 
 
 


